
O Prefeito Municipal de MÍssal,

atribuições legais, e conforme Memorando no

Admínistração,

Y::"t:"'o*:o-^deMis""@

PORTARIA No 27O, DE 06 DEJUNHO DE 2022

Estado do Paraná, no uso de suas

12612022 da Secretaria Municipal de

RESOLVE

Art. 10 - REVOGAR a portaria no 253, de 31 de maio de 2022,
a qual determinou a READAeTnçÃo do servidor vAtDrR HoFFMANN para

exercício do cargo de Auxiliar de serviços Gerais, mantendo-o no cargo de

provimento efetivo de pEDRETRo/ no entanto, em razão dos termos do .Lluoo

MÉorco'elaborado pela Junta Médica deste Município de Missal, o sobredito servidor

somente poderá realizar atividades consideradas leves, ainda que inerentes ao seu

cargo.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gnarrurre oo Pnerrrro Mur.rrcrpar oe Mrssnr, 06 oe :uruno oe 2022
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